INDICAÇÃO Nº    1406      DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 


Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Lucas José Siqueira Bastos, de  Angatuba, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  
"PROJETO DE LEI NO  73, DE 2002

Dispõe sobre a autorização ao Governo do Estado de São Paulo para instituir o projeto “SOS Animais” no Estado e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Projeto “SOS Animais” e a preservá-los.

Parágrafo único - Está autorizado o Estado de São Paulo a firmar convênios com o IBAMA, municípios e ONGs que também protejam os animais.

Artigo 2o - O Projeto “SOS Animais” deverá ser executado em nosso Estado através de denúncia e vistoria em lugares suspeitos onde ocorram aprisionamento ilegal, maus-tratos, comércio e, principalmente, explorações, tais como briga de galo, adestramento com sofrimento, rodeios, etc.

Parágrafo único - Essa fiscalização deverá ser feita por voluntários, amigos da escola, grupos protetores de animais, pessoas envolvidas no projeto e, principalmente, pelo IBAMA, via Polícia Florestal.

Artigo 3o - O Estado deverá firmar convênios com órgãos municipais e ONGs para adquirir materiais didáticos e recursos para implantação do projeto no Estado de São Paulo, via escolas e outras instituições de caráter educativo.

Parágrafo único - O Estado incumbir-se-á de contratar pessoas especializadas para palestrar, debater e expor através de recursos audiovisuais nas escolas da rede pública e particular sobre a importância dos animais e a assistência aos mesmos.

Artigo 4o - O Projeto “SOS Animais” deverá fazer parte do projeto pedagógico de cada de escola, envolvendo todas as séries de forma interdisciplinar.

Parágrafo único - Para seu pleno desenvolvimento, o Projeto “SOS Animais pretende que ocorra o envolvimento de toda a clientela escolar e da comunidade na qual ele esteja inserido.

Artigo 5o - As prefeituras deverão construir um ABRIGO MUNICIPAL para que se cuide não apenas dos animais de rua como também daqueles em que forem constatados maus-tratos.

Parágrafo único - Nesse abrigo trabalharão pessoas especializadas e autorizadas pelo Estado e, quanto aos animais, receberão cuidados especiais e estarão prontos para a adoção.

Artigo 6o - Animais silvestres criados em cativeiro deverão ter registro reconhecido pelo IBAMA e o cativeiro deverá estar filiado a um órgão de defesa do meio ambiente.

Parágrafo único - As secretarias municipais e o Estado deverão dar apoio e assistência ao desenvolvimento deste projeto, promovendo excursões a reservas florestais, zoológicos e parques.

JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei “SOS Animais” tem como principal objetivo a conscientização da comunidade e de toda a clientela escolar para a preservação e proteção dos animais. Além deste propósito, ele pretende não apenas oferecer ao cidadão uma nova visão de mundo como também torná-lo mais sensível para que valorize a natureza - verdadeira fonte de vida - e respeite todos os seres que o rodeiam.





Sala das Sessões, 








Cesar Callegari
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